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GOVERNO
LEI MUNICIPAL Nº 2611 DE 09 DE OUTUBRO DE 2015

EMENTA: “INSTITUI E INCLUI NO  C A L E N D Á R I O  D E  
FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, A 
SEMANA  DO MINEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica instituída , e incluída no calendário de festividades do 
Município de Barra do Piraí, A SEMANA DO MINEIRO”.

Parágrafo Único – A Semana do Mineiro será comemorada na 
última  semana do mês de abril, referenciando-se, diretamente ao 
Dia de Tiradentes e à Inconfidência Mineira.

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
   
GABINETE DO PREFEITO, 09 DE OUTUBRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 116/2015
Autor: Francisco José Barbosa Leite

PORTARIA Nº 362/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor MURILO DA SILVA COSTA para ser 
gestor da fiscalização do Contrato nº 05/2015, cujo objeto é 
aquisição de gasolina comum e óleo disel ABS, com a empresa 
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A.

Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente 
de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 
048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 

independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 156/2015 –smsp
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 363/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor ALCEBÍADES BARBOSA FILHO 
para ser gestor da fiscalização do Contrato nº 06/2014, cujo 
objeto é serviços com caminhão munck – Empresa Barra Sul.

Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente 
de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 
048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 156/2015 –smsp
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 364/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,
Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 

do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor RICARDO DE OLIVEIRA GOMES 
para ser gestor da fiscalização do Contrato nº 021/2015, cujo 
objeto é Prestação de Serviços de Manutenção das vias urbanas 
do Município e Distritos, com a empresa Uni Terraplenagem.

Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente 
de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 
048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 156/2015 –smsp
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 365/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor SADOCK DA SILVA COSTA para 
ser gestor da fiscalização do Contrato nº 022/2015, cujo objeto é 
Serviços de Assistência Técnica e Manutenção nas torres de TV, 
com João Ricci - ME.

Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente 
de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 
048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO, 08 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 156/2015 –smsp
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 366/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor ALCEBIADES BARBOSA FILHO 
para ser gestor da fiscalização do Contrato nº 035/2013, cujo 
objeto é Serviços de Manutenção de aterro, com caminhão toco, 
com a empresa Barra Sul.

Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente 
de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 
048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 156/2015 –smsp
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 367/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor ALCEBIADES BARBOSA FILHO 
para ser gestor da fiscalização do Contrato nº 037/2013, cujo 
objeto é Prestação de Serviços de retirada de entulho e transporte 
e materiais de obras e manutenção das vias públicas, com a 
empresa G.C.R.
Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente 
de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 
048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE OUTUBRO DE 2015.

Prefeito Municipal
Memo nº 156/2015 –smsp

smg/ebmp

PORTARIA Nº 368/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor RICARDO DA SILVA GOMES para 
ser gestor da fiscalização do Contrato nº 047/2015, cujo objeto é 
Execução de serviços de manutenção nas vias vicinais nos 
distritos e Município, com a empresa Barra Sul.

Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente 
de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 
048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 156/2015 –smsp
smg/ebmp

PORTARIA Nº 369/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor JOSÉ GERALDO DA SILVA para 
ser gestor da fiscalização do Contrato nº 103/2011, cujo objeto 
Coleta e transporte de resíduos domiciliares, comerciais e 
públicos nos distritos e Município, com a empresa Limpatec.

Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente 
de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 
048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 156/2015 –smsp
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 370/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
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constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor JOSÉ GERALDO DA SILVA para 
ser gestor da fiscalização do Contrato nº 104/2011, cujo objeto 
Coleta e transporte de resíduos provenientes de saúde,  nos 
distritos e Município, com a empresa Limpatec.

Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente 
de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 
048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 156/2015 –smsp
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 371/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a servidora MARIA LÚCIA LOPES DE 
MORAES para ser gestora da fiscalização do Contrato celebrado 
entre a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e o Município, 
que tem como objeto a prestação, pela ECT de serviços de venda 
de produtos que atendem as necessidades da contratante.

Art. 2º - A servidora ora designada fica incumbida 
obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no 
Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, 
até o término do respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 094/2015 –sma
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 372/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 

Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor PAULO CÉSAR DUARTE 
FERREIRA, para ser gestor da fiscalização do Contrato firmado 
com a Empresa Ana Paula L. O. Transportes – ME, contrato nº 
049/2013 e seus aditivos, referente ao transporte escolar do 
Município.

Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente 
de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 
048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 541/2015 –sme
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 373/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, os servidores da Secretaria Municipal de 
Educação, EDIVANE BARBOZA DA CUNHA – mat. 397, VITOR 
ALEXANDRE TARANTO GALHARDO – mat. 9100 e 
WELLINGTON ALMEIDA PIRES – mat. 8623, para serem 
gestores da fiscalização dos Contratos de Aluguel, Prestação de 
Serviços e Aquisição de Bens, exceto os referentes a Merenda 
Escolar e Transporte Escolar.

Art. 2º - Os servidores ora designados ficam incumbidos 
obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no 
Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, 
até o término do respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 544/2015 –sme
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 374/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 

Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, as servidoras ELIAN CARDOSO DA SILVA – 
mat. 7183, ELIANE MARIA MUNIZ DA SILVA – mat. 0023 e 
ELISABETE BLAZUTTI MARQUES PAES – mat. 2351, para 
serem gestoras da fiscalização do Contrato nº 003/2015, 
celebrado com a empresa Baroneza de Barra do Piraí Ltda, que 
tem como objeto o fornecimento de refeições para os servidores.

Art. 2º - As servidoras ora designadas ficam incumbidas 
obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no 
Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, 
até o término do respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 092/2015 –sma
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 375/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor MARCO AURELIO PEREIRA 
MARTINS – mat. 3443,  para ser gestor da fiscalização do 
Contrato de Locação celebrado com  Sr. Antonio Carlos Ferreira 
Baptista e Branca de Jesus Ferreira, que tem como objeto a 
locação dos imóveis situados na Travessa Assumpção nº 45 e 49.

Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbidos 
obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no 
Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, 
até o término do respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 095/2015 –sma
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 376/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;
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Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados que serão 
responsáveis  pela fiscalização dos Contratos nº 014/15 P.A 
18.434/14; Contrato nº 016/15 P.A 18.434/14;Contrato nº 015/15 
P.A 18.434814, Contrato 017/15 P.A 18.434814; Contrato 01815 
P.A. 18.434/14, Ata 092/15 P.A. 15.636/14, Contrato 047/15 P.A 
4.193/15; Contrato 041/15 P.A. 9.188/15; Contrato 046/15 P.A. 
9.192/15; Contrato 043/15 P.A 9.189/15; Contrato 048/15 P.A. 
9.194/15; Contrato 045/15 P.A 9.189/15; Contrato 042/15 P.A. 
9.189/15; Contrato 044/15 P.A 9.189/15; Contato 049/15 P.A 
9.194/15; Contrato 050/15 P.A 9.194/15 e Contrato 051/15 P.A 
9.194/15, todos da Merenda Escolar:
Marilene Ferreira Tessarin – mat. 1134; Luciana Lopes Barbosa – 
mat. 7654; Édila da Costa Neubauer – mat. 6370; Jeane Rocha de 
Oliveira – mat. 1276; Josete de Souza Lima – mat. 1339; Laura 
Helena de Ameida Duarte Souza – mat. 398; Maria das Graças 
Lourenço Manoel – mat. 1126; Norma Sueli Freire Quintanilha – 
mat. 2220 e Sheila Rebello Pires – mat. 1206.

Art. 2º - Os servidores ora designados ficam incumbidos 
obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no 
Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, 
até o término do respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 549/15 – sme
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 377/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor JUVENIL ROSA VICENTE para ser 
gestor da fiscalização do Contrato nº 07/2014 e seus aditivos, cujo 
objeto é a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 
com Caminhão Desobstruidor com Equipamento Combinado, 
firmado com a empresa M.A. Elias Conservadora Ltda.

Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente 
de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 
048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 60/2015 –smae
smg/ebmp

PORTARIA Nº 378/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor RICARDO ELLER VIANA para ser 
gestor da fiscalização do Contrato nº 013/2015, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços com 
Caminhão Basculante e Retro Escavadeira, com motorista e 
operador, firmado com a empresa Uni Terra Terraplenagem Ltda 
ME.

Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente 
de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 
048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 60/2015 –smae
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 379/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,
Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor JORGE FRANCISCO DOS 
SANTOS para ser gestor da fiscalização da Ata de Registro de 
Preços nº 051/2015, cujo objeto é a Contratação de Empresa de 
prestação de serviços de caminhão pipa para auxiliar o 
abastecimento de água potável, firmado com a empresa Mega 
Transporte e Rental Ltda.
Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente 
de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 
048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 60/2015 –smae
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 380/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 

Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor OTÁVIO VIEIRA LIMA para ser 
gestor de fiscalização da Ata nº 049/2015, do Registro de Preços 
nº 025/2015, cujo objeto é a Confecção de Boletim Municipal para 
publicação de atos administrativos, firmado com a R G B Moura 
Serviços Graficos Ltda - ME.

Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente 
de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 
048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 137/2015 –smcs
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 381/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;
Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, o servidor RONALDO MATTOS 
GUIMARÃES,  para ser gestor de fiscalização do Contrato nº 
56/2015, firmado com a empresa CUSTOM INFORMÁTICA 
LTDA, cujo objeto é a Locação de softwares específicos a gestão 
pública, de modo a absorver serviços com instalação, 
implantação, treinamento, migração de dados, suporte técnico e 
operacional para a Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, no que 
for pertinente a Secretaria Municipal de Fazenda. 
Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente 
de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 
048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

SMF/FCO
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 382/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,
Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
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Geral do Município;
Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam 
nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela Administração Pública;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, a servidora ADRIANA MÁRCIA PEREIRA DUARTE,  para ser gestor de 
fiscalização do Contrato nº 56/2015, firmado com a empresa CUSTOM INFORMÁTICA LTDA, cujo 
objeto é a Locação de softwares específicos a gestão pública, de modo a absorver serviços com 
instalação, implantação, treinamento, migração de dados, suporte técnico e operacional para a 
Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, no que for pertinente a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação. 
Art. 2º - A servidora ora designada fica incumbida obrigatoriamente de atender as instruções 
determinadas no Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, independentemente de sua publicação 
que deverá ocorrer no interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

memo nº 31/15 – seplan
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 383/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais,
Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município;
Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam 
nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela Administração Pública;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, o servidor SERGIO ROCHA,  para ser gestor de fiscalização do Contrato nº 
56/2015, firmado com a empresa CUSTOM INFORMÁTICA LTDA, cujo objeto é a Locação de 
softwares específicos a gestão pública, de modo a absorver serviços com instalação, implantação, 
treinamento, migração de dados, suporte técnico e operacional para a Prefeitura Municipal de Barra 
do Piraí, no que for pertinente a Secretaria Municipal de Recursos Humanos – Folha de Pagamento. 
Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender as instruções 
determinadas no Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, independentemente de sua publicação 
que deverá ocorrer no interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/ebmp.

PORTARIA Nº 384/2015 
         

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais,
Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município;
Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam 
nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela Administração Pública;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, o servidor JORGE FRANCISCO DOS SANTOS para ser gestor da fiscalização do 
Contrato nº 013/2015, cujo objeto é a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços com 
Caminhão Basculante e Retro Escavadeira, com motorista e operador, firmado com a empresa Uni 
Terra Terraplenagem Ltda ME.
Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender as instruções 
determinadas no Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
09/10/2015.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 378/2015.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

memo nº 063/2015- SAE
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 385/2015           

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais,
Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município;
Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam 
nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor RICARDO ELLER VIANA para ser gestor da fiscalização da Ata de 
Registro de Preços nº 051/2015, cujo objeto é a Contratação de Empresa de prestação de serviços de 
caminhão pipa para auxiliar o abastecimento de água potável, firmado com a empresa Mega 
Transporte e Rental Ltda.
Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender as instruções 
determinadas no Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
09/10/2015.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 379/2015.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE OUTUBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

memo nº 063/2015- SAE
smg/ebmp.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2015 

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal torna público que fará realizar no dia 29/10/2015, às 09 horas, licitação: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA ATENDER AO EVENTO “SUPER NATAL 
ENCANTADO – UM NATAL DE HERÓIS”. O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no 
endereço eletrônico www.barradopirai.rj.gov.br, podendo alternativamente, ser adquirido uma via 
impressa mediante a permuta de 01 (uma) resma de papel A4, no  Departamento de Compras e 
Licitações, localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-
4552, no horário de 09h às 18h de segunda a sexta feira.

ADMINISTRAÇÃO

AMBIENTE
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AVERBAÇÃO DE LICENÇA 180/2015

Conforme solicitação do requerente as fls.03, do Processo Administrativo nº 15852/15, AVERBAMOS a Licença de Instalação, nº LI 352/2013, de forma a autorizar conforme letra b, item III, Artigo 2º, do 
Decreto nº 081, de 18 de agosto de 2010, a prorrogação do prazo da  pré-operação da empresa, e acrescentar condicionantes.
            Na linha 11, da página 81, onde lê-se:
CONSTRUÇÕES NOVAS (CÓD.33.11.99)
Leia-se:
CONSTRUÇÕES NOVAS (CÓD.33.11.99) E PRORROGAÇÃO DA PRÉ-OPERAÇÃO 
        Incluem-se as seguintes condicionantes:
20 –A prorrogação da pré-operação terá validade por 120 dias, a contar do recebimento desta.
21 – Apresentar na Secretaria Municipal do Ambiente, ao final de cada mês, da fase da prorrogação da pré-operação, o Relatório Técnico, de dados e elementos de desempenho, de todo o sistema 
operacional da atividade, bem como, encaminhá-los ao INEA, para subsidiar a concessão da Licença de Operação.
22 – Publicar o recebimento desta Averbação de prorrogação da pré operação da Licença, em jornal de grande circulação, e encaminhar cópia da publicação, à Secretaria Municipal do Ambiente, no prazo de 
30 dias.

Barra do Piraí, 22  de setembro de 2015.  
WALDEMIRO BARBOSA DE ANDRADE

Secretario Municipal do Ambiente

AVERBAÇÃO DE DISLAM 181/2015

Conforme o que consta às folhas 28 do Processo Administrativo 2.996/2013, AVERBAMOS a Dispensa de Licenciamento Ambiental nº 079-13, de forma a alterar a razão social e o CNPJ da empresa.
Na linha 3, da página 1 de 1, onde lê-se: 
Empresa: FELIPE MACIEL RIBEIRO
Leia-se:
Empresa: RTF STUDIO PERSONAL TRAINING LTDA - ME
Na linha 4, da página 1 de 1, onde lê-se:
CPF: 104.491.747-43
Leia-se:
CNPJ: 19.355.204/0001-7

Barra do Piraí, 25 de Setembro de 2015.
WALDEMIRO BARBOSA DE ANDRADE

Secretario Municipal do Ambiente
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PROCURADORIA

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE 
CONVÊNIO ORIGINADO DO PROCESSO N°242/2015.

EM CONFORMIDADE COM A LEI DE LICITAÇÕES Nº 8.666/93, 
EM SEU ARTIGO 65, § 8°, PROMOVEMOS:

TERMO DE APOSTILAMENTO DO PROCESSO N°242/2015, 
QUE TEM POR OBJETO O CONVENIO COM A ASSOCIAÇÃO 
PESTALOZZI DE BARRA DO PIRAÍ  SITUADO NA RUA 
BARBOSA N° 122, SANTO CRISTO, BARRA DO PIRAÍ-RJ,  
TENDO COMO PARTES O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ  E  
O PRESIDENTE DA PESTALOZZI SR. WALMIR FRANCISCO 
DA SILVA, NO SENTIDO DE APOSTILAR O RECURSO 
ORÇAMENTÁRIO.

ONDE SE LE:CLAUSULA QUINTA –DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS 
20.11.12.365.0006.2.009.3.390.39.01.00.00.00.0000,

L E I A  – S E :   2 0 . 1 1 . 1 2 . 3 6 7 . 0 0 0 6 . 2 . 0 0 8  -
3.3.90.39.01.00.00.00.0000  

DÊ-SE PUBLICIDADE.

BARRA DO PIRAÍ, 09 DE OUTUBRO DE 2015.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ
MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

REFERÊNCIA: PROCESSOS N°S: 11636/2015 – 11637/2015 – 
13259/2015 

DEVEDOR: MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 28.576.080/0001-47, 
com sede administrativa localizada na Travessa Assumpção, nº 
69, Centro, Barra do Piraí (RJ), doravante denominado 
LOCATÁRIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, brasileiro, 
casado, aposentado, portador da Carteira de Identidade nº 
1089305 IPF/RJ, inscrito no CPF sob o  nº 233.351.497-34, 
residente e domiciliado nesta cidade 
        
CREDOR: JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS, portador da Carteira 
de Identidade n° 921.843-IPF/RJ e inscrito no CPF sob  o n° 
050896897-68, residente e domiciliado Rua dos Pracinhas, 59, 
Centro, Barra do Piraí-RJ, CEP: 27135-130.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado, o 
presente Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 
presente.

DO OBJETO 

Cláusula 1ª. O DEVEDOR através do presente reconhece 
expressamente que possui uma dívida a ser paga diretamente ao 
CREDOR, no montante total de R$3.094,00 (três mil e noventa e 
quatro reais),  relativos à ocupação do imóvel situado  na Rua dos 
Pracinhas, n°65, Centro, Barra do Piraí-RJ,   Estado do Rio de 
Janeiro,  onde funciona a Sede da Casa dos Conselhos, referente 
aos meses de  maio, junho e julho de 2015.
        
Cláusula 2ª. O DEVEDOR confessa que é inadimplente da 
quantia supracitada e que ressarcirá a mesma nas condições 
previstas no presente termo. 
               
DO VALOR E DO PAGAMENTO 
Cláusula 3ª. O DEVEDOR confessa e assume integral a 
responsabilidade pelo pagamento da Dívida descrita na cláusula 
1ª. do presente. 
        
Cláusula 4ª. O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer 

contestação quanto ao valor e procedência da Dívida. 
        
Cláusula 5ª. A confissão de dívida constante deste instrumento é 
definitiva e irretratável, não implicando, de modo algum, novação 
ou transação e vigorará imediatamente.

CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 6ª. O presente termo passa a vigorar entre as partes a 
partir da assinatura do mesmo.
                            
DO FORO 

Cláusula 7ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
presente termo, as partes elegem o foro da comarca de Barra do 
Piraí – RJ. 

Por estarem, assim justos e contratados, firmam o presente 
instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) 
testemunhas. 

Dê-se publicidade.               

Barra do Piraí, 06 de outubro de 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

LOCATÁRIO

JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS
LOCADOR

TESTEMUNHAS:

Nome____________________CPF______________________

Nome____________________CPF______________________

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

REFERÊNCIA: PROCESSOS N°S: 11639/2015 – 11641/2015 – 
13260/2015 

DEVEDOR: MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 28.576.080/0001-47, 
com sede administrativa localizada na Travessa Assumpção, nº 
69, Centro, Barra do Piraí (RJ), doravante denominado 
LOCATÁRIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, brasileiro, 
casado, aposentado, portador da Carteira de Identidade nº 
1089305 IPF/RJ, inscrito no CPF sob o   nº 233.351.497-34, 
residente e domiciliado nesta cidade 
        
CREDOR: JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS, portador da Carteira 
de Identidade                          n° 921.843-IPF/RJ e inscrito no 
CPF sob  o n° 050896897-68, residente e domiciliado Rua dos 
Pracinhas, 59, Centro, Barra do Piraí-RJ, CEP: 27135-130.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado, o 
presente Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 
presente.

DO OBJETO 

Cláusula 1ª. O DEVEDOR através do presente reconhece 
expressamente que possui uma dívida a ser paga diretamente ao 
CREDOR, no montante total de R$2.779,00 (dois mil e setecentos 
e setenta e nove reais e sessenta centavos), relativos à ocupação 
do imóvel situado  na Rua dos Pracinhas, n°69, Centro, Barra do 
Piraí-RJ,   Estado do Rio de Janeiro,  onde funciona o Sede da 
oficina  de Artezanato, referente aos meses de  maio, junho e 
julho de 2015.
        
Cláusula 2ª. O DEVEDOR confessa que é inadimplente da 
quantia supracitada e que ressarcirá a mesma nas condições 
previstas no presente termo. 
DO VALOR E DO PAGAMENTO 

               
Cláusula 3ª. O DEVEDOR confessa e assume integral a 
responsabilidade pelo pagamento da Dívida descrita na cláusula 
1ª. do presente. 
        
Cláusula 4ª. O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer 
contestação quanto ao valor e procedência da Dívida. 
        
Cláusula 5ª. A confissão de dívida constante deste instrumento é 
definitiva e irretratável, não implicando, de modo algum, novação 
ou transação e vigorará imediatamente.
  
CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 6ª. O presente termo passa a vigorar entre as partes a 
partir da assinatura do mesmo.
                            
DO FORO 

Cláusula 7ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
presente termo, as partes elegem o foro da comarca de Barra do 
Piraí – RJ. 

Por estarem, assim justos e contratados, firmam o presente 
instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) 
testemunhas. 

Dê-se publicidade.               

Barra do Piraí, 06 de outubro de 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ
LOCATÁRIO

JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS
LOCADOR

TESTEMUNHAS:

Nome_____________________CPF_____________________

Nome_____________________CPF_____________________

ASSISTÊNCIA SOCIAL

6ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº. 001, DE 25 DE MARÇO DE 
2015 - PROCESSO PARA ESCOLHA DE CONSELHEIROS 

TUTELARES DE BARRA DO PIRAÍ/RJ GESTÃO 2016/2019. 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Barra do Piraí – CMDCA/BP e a Comissão de 
Organização do Processo Eleitoral do Conselho Tutelar Ano 
2015, no uso das atribuições legais e regimentais, e nos termos 
estabelecidos no artigo 38 do referido edital e,

CONSIDERANDO as diversas irregularidades verificadas na 
votação para o processo de escolha suprareferido ocorrida no dia 
04/10/2015 em nosso município.

CONSIDERANDO ainda a recomendação do Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro no sentido anular o pleito ocorrido em 
04/10/15

CONSIDERANDO por fim, os princípios que regem a atividade 
administrativa, sobretudo a legalidade, impessoalidade e 
moralidade, que no presente caso restaram maculados pelos 
vícios constatados,

resolvem anular a eleição para o Conselho Tutelar de Barra do 
Piraí ocorrida em 04/10/2015 e tornar pública o novo cronograma 
com datas para o restante do processo de escolha, razão pelo 
qual o referido edital passa a vigorar com as seguintes 
modificações:
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Os demais itens do citado Edital permanecem inalterados.
 
Barra do Piraí, 08 de outubro de 2015.

Ricardo Alexandre Coelho da Silva                   
Presidente do CMDCA/BP

EXTRATO 

INSTRUMENTO - ATA N°86/2015 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°50/2015, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°845/2015, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA GRAF-KA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA.

OBJETO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, POR MEIO DE PREGÃO ELETRONICO, PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde.

PRAZO-12 (DOZE) MESES

LEGALIDADE – PROCESSO Nº 845/2015, PREGÃO ELETRONICO Nº 50/2015, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

RECURSOS – 

30.04.3.045.3.3.90.30.99.00.0021
30.04.3.045.4.4.90.52.99.00.0021

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

SAÚDE

BARRA DO PIRAÍ, 17 DE SETEMBRO DE 2015.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FAZENDA
C O M U N I C A D O

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em 
atendimento ao Art. 2º da Lei nº 9452 de 20.03.1997 comunica aos partidos políticos, os sindicatos 
dos trabalhadores e as entidades empresariais que recebeu os recursos federais conforme 
demonstrativo abaixo:

Barra do Piraí, 07 de outubro de 2015.

Francisco Cruz de Oliveira
Secretário Municipal de Fazenda

RECURSOS HUMANOS
Classificação das farmacêuticas, após a realização das entrevistas:

1 - RAFAELLA NEVES DE OLIVEIRA
2 - MELINA GABRIELA SOARES DA SILVEIRA ANTERO
3 - BIANCA DA SILVA VALLE
4 - FRANCISCA LUANA LOPES MORAIS
5 - CAMILA SILVA PASSOS

Será convocada somente a primeira colocada, conforme edital anteriormente publicado, ficando as 
outras quatro classificadas em cadastro de reserva.
Portanto, solicitamos o comparecimento da Sra. Rafaella Neves de Oliveira ao RH da Prefeitura no 
prazo máximo de 16/10/2015 para efetivação da contratação.
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